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Parecer CGIM

Processo ne 22912022/PMcc -cPt

Pregão Eletrônico ne O9O|2O22-SRP

lnteressada: Secretaria Municipal de Obras.

Assunto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios em

geral, com fornecimento fracionado, conforme demanda, atendendo as necessidades da

Secretaria de Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

RELATORA: Sr.e JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do Município de

Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle lnterno com Portaria ne

27Z|2OZL, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do pará, nos termos do § 1e do artigo 11 da Resolução Administrativa ne 29/TCM

de 04 de Julho de 20L7, que analisou integralmente o Processo ne 22912022/PMCC-CPL

com base nas regras insculpidas pela Lei ne 8.666/93 e Lei ns 10.520/2002 e demais

instrumentos legais correlatos, declarando o que segue'

PRELIMINAR

Urge destacar que os vatores unitários para aquisição de gêneros alimentícios

propostos no presente Pregão Eletrônico resultaram de Pesquisa de Preços

através do Banco de Preços, conforme demanda de cada Secretaria e Fundos

Municipais (fls. OO4-í05). Para tanto, essa Controladoria Geral lnterna do

Município se exime de quaisquer responsabilidades oriundas dos estudos de

composição dos custos dos serviços.

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado e

registrado a cronologia dos fatos, vejamos:

A Ata de Registro de Preços fora assinada no dia 10 de novembro de 2O22; Enquanto que o

Despacho da CPL à CGIM para análise, fora datado no dia 21 de novembro de 2022. lnsta
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salientar que, o prazo de análise por esta Controladoria é, em média de 03 (três) a O5

(cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) dias, a depender da

complexidade da causa.

RELATÓRIO

Trata-se de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico sob ne O9OlzOz2lSRP, do

tipo Menor preço por ltem deflagrado para Registro de Preço para futura e eventual

aquisição de gêneros alimentícios em geral, com fornecimento fracionado, conforme

demanda, atendendo as necessidades da Secretaria de Obras do Município de Canaã dos

Carajás, Estado do Pará, conforme especificação contida no Termo de Referência,

devida mente consolidado (fls. 124-138/verso).

A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital, tendo este

cumprído seus requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para preparação e

apresentação das propostas das licitantes.

É o relatório.

DA ANÁLISE DA LlClrAçÃo

O processo encontra-se instruído com os documentos necessários como a Solicitação de

Licitação (fls. 02), Despacho do Secretário Municipal de Obras, Sre Zito Augusto Correia,

portaria ne OLO12O21, para providencia de Pesquisa de Preços Pesquisa de Preços (fls. 03),

pesquisa de Preços (fls. 04-105/verso), Termo de Referência (fls. L24-L3Slverso), Termo

de Autorização da Chefe de Executivo Municipal (fls. 139), Autuação (fls' 140), Decreto n"

LZ6L|2OZç (fls. 141-142), Decreto Municipal n" tl25l2120 que regulamenta o Pregão

Eletrônico no Município (fls. 143-161), Decreto ne 686/2013 - Regulamenta o Sistema de

Registro de Preços no município de Canaã dos Carajás-PA (fls. 162-166), Decreto ne

gLglZOLT - alteração do Decreto ne 686/2013 (fls. 166/verso-168), Decreto Municipal n'

tO1L/ZOtg - Altera e acrescentam dispositivos do Decreto n" 686/2Ot3 (fls. 168/verso-

171), Decreto no 1222l2OZl lfls. L72-L78), Minuta de Edital com anexos (fls. 179-
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213/verso), Despacho da CPL à PGM para análise e parecer (fls. 214), Parecer Jurídico (fls.

1LS-ZZZ1, Edital com anexos (f|s.223-253/verso), Publicação de aviso de edital no Diário

Oficial dos MunicÍpios e da União (fls. 254-255), Ata de Propostas (fls. 258-277), Ranking

do processo (fls. 278-2941, Ata de Propostas Readequadas (fls. 295-2981, Declaração da

CpL com link de acesso aos Documentos de Habilitação (fls. 299-299/verso), Vencedores

do Certame (fls. 300-302 e 514-516), Suspensões do Processo (fls. 303), Ata Final (fls. 304-

4gUverso), Certidões de Regularidade Fiscal e Confirmação de Autenticidade das

Certidões (fls. 403-513), Despacho da CPL à CGIM para análise prévia e parecer (fls. 517),

Requerimento CGIM (fls. 518), Termo de Adjudicação (fls. 5L9'524lverso), Termo de

Homologação (fls. 525-531/verso), Publicação do aviso de Adjudicação e Homologação (fls.

532-534), Convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preços e Ata de Registro de

preços no ZOZZLO13 (fls. 535-5 44/verso) e Despacho da CPL à CGIM para análise e parecer

acerca da Ata de Registro de Preços (fls. 5a5).

É o necessário a relatar. Ao opinativo.

ANÁLISE

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI determina que as contratações

realizadas pela Administração Pública devam ser realizadas através de licitação que

assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a regra para obras,

serviços, compras e alienações junto ao Poder Público.

A regulamentação do referido artigo encontra-se esposada na Lei ne 8.666/93 - Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatório se basear

em suas normas, sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de anulação e

demais cominações.

A referida Lei prevê em seu artigo 2e a necessidade de licitação para contratações junto à

Administração Pública, senão vejamos:
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"As obros, serviços, inclusive de publicidode, compros,

olienoções, concessões, permissões e locoções da

Administroçõo Público, quondo controtados com

terceiros, serão necessariomente precedidas de

licitoção, ressalvodas as hipóteses previstos nesto Lei".

O procedimento licitatório tem como finalidade garantir a seleção da melhor proposta

para a Administração, bem como permitir a participação isonômica dos interessados e

deve fundamentar-se nos princípios que regem o Direito Administrativo, além daqueles

específicos das Licitações e Contratos, conforme o artigo 3e da Lei ne 8.666/93, in verbis:

"A licitoção destina-se o gorantir o observâncio do
princípio constitucional do isonomio, o seleção da
proposto mois vontajosa poro a odministroçdo e a
promoção do desenvolvimento nacionol sustentável e

será processodo e julgodo em estrito conformidode
com os princípios básicos do legalidode, do

impessoolidode, do moralidode, do igualdade, da
publicidode, do probidade odministrotivo, da

vinculoção oo instrumento convocotório, do
julgomento objetivo e dos que lhes são correlotos".

A Lei ne L0.52O12002 instituiu a modalidade de Licitação denominada Pregão para a

aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes caracterizados por padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital por meio de

especificações usuais no mercado.

O artigo 3e da referida lei discorre sobre os requisitos a serem observados na fase

preparatória do Pregão, quais sejam, verbis:

'Art. 3e A fose preporotória do pregão observorá o

seguinte:
I - a outoridode competente justificará o necessidode

de controtoçõo e definirá o objeto do certome, os

exigêncios de hobilitoçõo, os critérios de oceitação das
propostos, os sonções por inodimplemento e os

cláusulos do controto, inclusive com fixação dos
prazos poro fornecimento;
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ll - o definição do objeto deveró ser preciso, suficiente
e cloro, vedadas especificoções que, por excessivos,

irrelevantes ou desnecessários, limitem o competição;

lll - dos outos do procedimento constorão o
justiÍicotivo dos definições referidos no inciso I deste

ortigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os

quois estiverem opoiodos, hem como o orçomento,

eloborodo pelo órgdo ou entidode promotoro

da licitoçõo, dos bens ou seviços o serem licitodos;

e

lV - o outoridade competente designará, dentre os

servidores do órgão ou entidode promotora do

licitoção, o pregoeiro e respectivo equipe de opoio,

cujo otribuiçdo inclui, dentre outtos, o recebimento

das propostos e lonces, o onálise de suo aceitobilidade
e suo clossificoçdo, bem como o hobilitoçdo e o

adiudicoção do objeto do certame oo licitonte
vencedot".

ouondo o disouto pelo fornecimento de bens ou pelo

conÜotocão servicos comuns ocorrerem à distôncio

e em sessõo pública. por meio de sistemo dotodo de

recursos de criotoarofio e de outenticocão que

aorontom os condicões de seouronco nos etopos do

certome'. (griÍo nosso).

O caso em tela se subsumiu ao previsto no referido artigo, uma vez que, justificada a

vantagem da utilização da Ata de Registro de Preços, por meio do Pregão Eletrônico dada

a economicidade do procedimento, tornando-se plenamente possível sua aplicação para a

contratação em comento.

O Sistema de Registro de Preços é previsto no artigo 15, inciso ll da Lei ne 8.666/93 e está

regulamentado neste MunicÍpio pelo Decreto ne 686/2013, podendo ser realizado nas

modalidades de licitação Concorrência, RDC ou Pregão, acertando a Administração na

escolha deste último, nos termos do artigo 6e do referido decreto.

Vale destacar, que o Pregão Eletrônico fora regulamentado neste Município pelo Decreto

n" L.125/2O20, cujo caput do artigo 21 aduz o seguinte:

"Art. 27. O Preoão, no formo eletrônico. será reolizodo

Zet
@



GONTROLAElORTA
GERAL OO MUNICIPIO "."4[üffiCuidando das pêssoâs. Construindo o arnânhá

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente

autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta

de seu objeto.

Passada a fase interna do Procedimento, verifica-se nos autos a cópia da publicação no

Diário Oficial dos Municípios e da União, no dia 04 de outubro de 2O22 com data de

abertura do certame no dia 18 de outubro de 2022, sendo respeitado o prazo mínimo de

08 (oito) diãs úteis, conforme o artigo 4p, inciso V da Lei ne 10.520/2002 (fls. 254-255).

Outrossim, observou-se que o procedimento transcorreu normalmente, com participação

das empresas EMILLY CRISTINA MELO DE ARAUJO ElRELI, FORT CLEAN - DISTRIBUIDORA

EIRELI, SUPREMA, CARNES E COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS EM GERAL EIREII, W.

L. DOs ANJOS EIRELI, NUNES MARTINS COMÉRCIO LTDA, IáTICINIOS SABOR DO PARÁ, DEL

TORO BOUTIQUE DA CARNE EIRELI, B A SANTOS MUNIZ EIRELI, PLAZA BURGERS EIRELI,

WEK ENTREGAS E SERVIçOS EIRELI, DESIDERIOS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI,

FRIOSUL ALIMENTOS FABRICAçÃO DE PRODUTOS DE CARNES EIRELI, EFICAZ - COMÉRqO,

GESTÃO, SERV|çOS E LOCAçÃO ErRELr, E R RIBEIRO DISTRIBUIçÃO ElRELl, C.P.L.S.

SUPERMERCADOS LTDA, COMERCIAL NOVA ERA PRODUTOS ALIMENTICIOS, LIMPEZA E

DESCARTAVEIS EIRELI E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPEÃO EIRELI, AS qUAiS,

declararam que tiveram acesso ao instrumento convocatório por meio do site da

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás htto://www.canaadoscaraias.pa.gov.brleditais/

e mural de licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará

htto://www.tcm.oa . b r/oo rta l-lic-ou b lico/.

Destaca-se que as empresas enviaram suas propostas dentro do prazo legal por meio do

Portal de Compras Públicas http://www.portaldecomoraspublicas.com.br.

lniciados os trabalhos, o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições

contidas no edital, sendo as propostas analisadas e, em seguida, abrindo a fase de lances.
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Ao final do prazo previsto no instrumento convocatório, foram encerradas as ofertas de

lances e dado prosseguimento aos demais trâmites do processo até sua fase de

homologação.

A CPL convocou que as citadas empresas confirmassem, no prazo determinado, via

sistema, as propostas readequadas em conformidade com o último lance ofertado, sob

pena de desclassificação, conforme determinação da cláusula 10.2 do edital.

Dado o resultado, fora salientado pelo Pregoeiro que a data limite para recursos foi

definida para o dia 05 de setembro de 2022 às 23h59min e contrarrazões para dia 09 de

setembro de2022 às 23h59min.

Ato contínuo, foram declaradas HABILITADAS e VENCEDORAS as empresas C.P.L.S.

SUPERMERCADOS LTDA, DEL TORO BOUTIQUE DA CARNE EIRELI, D]STRIBUIDORA DE

ALIMENTOS CAMPEÃO EIRELI, EFICAZ. COMÉRqO, GESTÃO, SERVIçOS E LOCAçÃO EIRELI,

FoRT CLEAN - DISTRIBUIDoRA EIREL], LATICINIOS SABOR DO PARÁ, PLAZA BURGERS EIRELI,

SUPREMA, CARNES E CoMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI C WEK

ENTREGAS E SERVIçOS ElREL|.

Na Sequência, os autos foram encaminhados pela CPL à CGIM para pré análise dos autos, a

fim de garantir a lisura formal do procedimento.

publicado o resultado de julgamento, o procedimento fora adjudicado, homologado e

devidamente publicado, procedendo-se a confecção da Ata de Registro de Preços n'

ZOZZIOL3 (fls. 536-5rm/verso) com validade de 12 meses, a partir de sua assinatura,

emitida em 10 de novembro de2022, nos termos do artigo 11 do Decreto ne 686/2013,

devendo ser publicado seu extrato.

No tocante aos documentos apresentados pela empresa habílitada percebe-se a

comprovação de regular habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-

financeira, regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 27 da Lei de Licitações e

Contratos.
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Em temoo. é com qrande estima e consideracão que esta Controladoria Geral lnterna do

Município recgmenda que no momento da contratacão seia anexada aos autos a

portaria de nomeação de Fiscal de Contrato, sendo. para tanto. indispensável anexá'la

aos autos.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei ne 8.565/93, Lei ne 10.520/02, bem

como, Decreto ne 686/13 e Decreto n" L.L2512020 em todas as suas fases.

CONCLUSÃO

FRENTE O EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo se encontra

revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento,

pubticidade e contratação, estando apto para gerar despesas para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéria, mormente o determinado nos

artigos 38, 40, 61 e demais aplicável da Lei ne 8.666/93, seguindo a regular divulgação

oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Carajás,23 de novembro de2022.

JOYCE SITVA OLIVEIRA

Controladora I lnterna do Mu
ne 27212021

HEYDE DO E. AMORIM ENDONçA

GONTROLAE!ORIA
GERAL DO MUNICíPIO

Gestora de Coordenação
Portaria ne O43l2o2L
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